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 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0308/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 26 de fevereiro de 2015, com fundamento no 

artigo nº 33, inciso IX da Lei nº 8.112/90, o cargo efetivo de Bibliotecário-

Documentalista ocupado pela servidora JANINE RODRIGUES NUNES, matrícula 

SIAPE nº 1948264, lotada na Coordenação Administrativa do Campus Cerro Largo, em 

virtude de seu falecimento, de acordo com a Certidão de Óbito emitida pelo Segundo 

Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Porto Alegre/RS, 

matrícula nº 100024 01 55 2015 4 00383 092 0148259 87. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

Chapecó-SC, 10 de março de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


